
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI N2  DE 	DE 1978,, 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, POR SEUS REPRESEN 

TANTES LEGAIS, APROVA E EU SANCIONO A PRESENTE LEI: 

o 
o 

• 

ARTIGO 12 -  Pica considerada uma contribulça'o na 

importância de Cr. 20.000,00 ( Vinte Mil Cruzeiros), destinada 

a Sociedade Musical 13 de Novembro com o objetivo de atender 

as despesas na reforma de seus instrumentose 

ARTIGO 22  - A despesa decorrente da.presente.Lei 2 

correr' por conta dá Dotaço Orçamentgria 3,1.4,0 - Encargos:/ 
Diversos - Ensino do 12, 22 Grau e Superior de Educaça'o e Cul 

tura, ficando o Poder Executivo autorizado a suplementar 	a 

verba se necessgria 

ARTIGO 32 - Esta Lei entrar4em vigor na data de 

su&publicaço. , revogadas as disposiçaes em contrgrio. 
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